
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA

USO  NAS  REDES  PERTENCENTES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

(UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS E NAS AMBULÂNCIAS) E PELOS

PACIENTES  USUÁRIOS  DE  OXIGÊNIO  EM  TRATAMENTO  DOMICILIAR,  PERANTE

PRESCRIÇÃO MÉDICA VIA SUS, CADASTRADOS E AUTORIZADOS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  CONFORME

ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de Oxigênio Medicinal para uso

nas redes pertencentes da Secretaria Municipal de Saúde (unidades básicas de saúde, ambulatórios e

nas ambulâncias) e pelos pacientes usuários de oxigênio em tratamento domiciliar, perante prescrição

médica via SUS, cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.

1.2 - O consumo médio no ano de 2024 foi de 10.824 M³. 

1.3 - Hoje o município atende em média 106 pacientes, possui 11 Unidades Básicas de Saúde e 05

ambulatórios, Diretoria de Transporte da Secretaria de Saúde e sua frota de ambulâncias, com um

consumo mensal médio de 902 M³.

1.4 - O quantitativo leva em consideração a inserção de novos pacientes e possíveis agravamentos dos

quadros clínicos dos pacientes já assistidos pela Secretaria de Saúde.

a- especificação do produto/serviço

Especificação do produto de acordo com a Requisição de Registro de Preço n°116/2025 e anexo I. 

b- locais de entrega e regras para recebimentos

A prestação de serviço deverá ser iniciada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a

partir do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço enviada pela Secretária Municipal de

Saúde através de e-mail;

A licitante  vencedora receberá  diariamente através de Teams ou e-mail  planilha contendo:  Nome,

endereço, quantidade e tamanho dos cilindros a serem entregues no dia seguinte; 

Os cilindro de oxigênio deverão ser entregues devidamente envasados e com todos os equipamentos e

acessórios necessários a sua instalação e utilização;

As  solicitações  dos  oxigênios  medicinais  serão  efetuadas  conforme  necessidade  para  atender  os

interesses da Administração e são para uso nas redes pertencentes da Secretaria de Saúde, ambulância

e pelos pacientes usuários de oxigênio em tratamento domiciliar;
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As licitantes vencedoras deverão observar com rigor a qualidade inquestionável de seus serviços, em

todas suas características;

Caso  haja  necessidade  de  substituição  dos  profissionais  responsáveis  pela  prestação  dos  serviços

solicitados por motivos de não cumprimento da excelência dos serviços a serem contratados e não for

realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita a aplicação das sanções penais previstas em

edital;

Caberá à Secretaria de Saúde atestarem o recebimento do serviço, não se eximindo a contratada de ser

chamada para substituir, à sua custa, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifique

irregularidade.

c-   especificação da garantia exigida  

Fornecer oxigênio medicinal  COM COMODATO de cilindro de oxigênio,  devidamente envasados

com todos os equipamentos e assessórios necessários à sua instalação e utilização, para uso nas redes

pertencentes à secretaria de saúde (unidades básicas de saúde, ambulatórios e nas ambulâncias) e pelos

pacientes  usuários  de  oxigênio  em  tratamento  domiciliar,  perante  prescrição  médica  via  SUS,

cadastrados e autorizados pela secretaria municipal de saúde;

Dispor  de  cilindros  de  oxigênio  das  seguintes  formas:  cilindros  de  1m³,  2  a  2,5m³  e  10m³.

Esclarecemos que os cilindro de 10m³ é para uso domiciliar, já os cilindros de 2 a 2,5m³ é utilizado

para transporte de pacientes que necessitam de tratamento fora domicilio, visto que o município de

Birigui  encontra-se  aproximadamente  à  522  Km da  capital  do  estado  de  São  Paulo  e  de  outros

municípios de médio e grande porte que são referencias em tratamentos diversos. Já os cilindros de

1m³ são utilizados para pacientes que necessitam de oxigenioterapia continua, para realização de suas

necessidades  básicas  como  utilização  de  sanitários  e  outros.  No  ano  de  2024  foram  utilizados,

aproximadamente, 1.065 cilindros de 10m³, 16 cilindros de 2 a 2,5m³ e 127 cilindros de 1m³.

Disponibilizar cilindros e acessórios em quantidades suficientes para atendimento integral de todos os

pacientes que por hora fazem uso do oxigênio em ambiente domiciliar, unidades básicas de saúde,

ambulâncias  e  ambulatórios  do  município,  bem  como  para  atendimento  de  futuros  pacientes  ou

unidades de saúde e/ou ambulatórios novos, devendo ser reabastecidos ou trocados quando necessário;

Possuir  profissionais  que  executem  o  serviço  devidamente  uniformizados,  identificados  e  com

equipamentos de segurança necessários;

Responsabilizar-se por acidentes e prejuízos que venham causar a terceiros por culpa, negligência,

imprudência e imperícia;

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Consideramos ser atribuição desta secretaria presar pelos serviços de saúde que compõem o rol

de garantias constitucionais atendendo assim a demanda de pacientes que necessitam dos serviços de
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oxigenioterapia através do OXIGÊNIO MEDICINAL.

2.2  -  A oxigenoterapia  é  um tratamento  médico  essencial  para  pacientes  que  sofrem de  doenças

respiratórias, como a doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), insuficiência cardíaca congestiva e

pneumonia. Ela envolve a administração controlada de oxigênio suplementar para ajudar a melhorar a

oxigenação do corpo e aliviar os sintomas de falta de ar e fadiga. Esses pacientes são mais propícios a

ter baixos níveis de oxigênio no corpo, surgindo assim a necessidade de suplementação, com objetivo

de normalizar os níveis de oxigênio no organismo a um patamar saudável. 

2.3 - A suplementação de oxigênio é a responsável por manter o funcionamento dos órgãos vitais

desses pacientes e é  uma forma de permitir que os pacientes sejam mais ativos e consigam exercer

funções com menos complicações no dia a dia. 

2.4 - Como parte de suas responsabilidades para com a população, a prefeitura tem o dever de garantir

a saúde e o bem-estar de seus cidadãos. O fornecimento de oxigênio medicinal é uma medida essencial

para cumprir esse dever e demonstrar o compromisso do governo local em cuidar de seus munícipes

com necessidades do uso do gás medicinal.

2.5 - Sendo assim o município deve considerar, com a distribuição gratuita de oxigênio medicinal, os

benefícios sociais, econômicos e de saúde a população necessitada.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1  -  Considerando  que  a  Secretaria  não  possui  condições  de  fabricar  o  item especializado  para

atendimento  das  demandas  solicitadas  e  que  a  aquisição  é  de  suma  importância  para  suprir  as

necessidades da Secretaria de Saúde e para dar continuidade no atendimento desses pacientes visto que

a descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais pode causar sérias complicações e

até risco de vida, não se vislumbra outra solução senão a aquisição desses serviços.

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Ao ser declarada vencedora, a Licitante deverá apresentar no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

após o encerramento do certame para  análise  e  manifestação da Comissão Especial  de  avaliação,

nomeada pela Portaria n° 41/2023, os seguintes documentos:

4.2 - Fornecer cópia da licença sanitária municipal ou estadual expedida pela vigilância sanitária do

estado ou do município onde a licitante estiver instalada.

4.3 - Fornecer cópia autenticada do alvará de funcionamento onde a licitante estiver instalada;

4.4  -  Fornecer  oxigênio  medicinal  COM  COMODATO  de  cilindro  de  oxigênio,  devidamente

envasados devendo estar inclusos todos os equipamentos e assessórios necessários à sua instalação e

utilização,  para  uso  nas  redes  pertencentes  à  secretaria  de  saúde  (unidades  básicas  de  saúde,

ambulatórios e nas ambulâncias) e pelos pacientes usuários de oxigênio em tratamento domiciliar,

perante prescrição médica via SUS, cadastrados e autorizados pela secretaria municipal de saúde;
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4.5 - Dispor de cilindros de oxigênio das seguintes formas: cilindros de 1m³, 2 a 2,5m³ e 10m³;

4.6 - Disponibilizar cilindros e acessórios em quantidades suficientes para tendimento integral de todos

os pacientes que por hora fazem uso do oxigênio em ambiente domiciliar, unidades básicas de saúde,

ambulâncias  e  ambulatórios  do  município,  bem  como  para  atendimento  de  futuros  pacientes  ou

unidades de saúde e/ou ambulatórios novos, devendo ser reabastecidos ou trocados quando necessário;

4.7 - Dispor de funcionários responsáveis pela manutenção e supervisão dos equipamentos utilizados

bem como de funcionários capacitados e em quantidade suficiente para exercer esses serviços quando

forem solicitados aos mesmos;

4.8 - Possuir profissionais que executem o serviço devidamente uniformizados, identificados e com

equipamentos de segurança necessários;

4.9  -  Responsabilizar-se  por  acidentes  e  prejuízos  que  venham  causar  a  terceiros  por  culpa,

negligência, imprudência e imperícia;

4.10 - A empresa que se sagrar vencedora do presente certame deverá possuir sede própria,  filial ou

base de apoio em até 35 (trinta e cinco) quilômetros de distância do Município de Birigui/SP, visando

garantir  uma resposta rápida e eficiente em caso de necessidade emergencial  e/ou manutenção de

equipamento, considerando a natureza do objeto, o qual envolve o fornecimento de oxigênio à saúde

dos  pacientes,  evitando  riscos  gravíssimos  à  vida  do  paciente  que  necessita  de  oxigenoterapia.

4.11  -  Durante  o  período  de  30  (trinta)  dias  para  instalação,  será  permitida  a  subcontratação  de

empresa, unicamente durante este período e com a devida comprovação da aptidão da mesma para

prestar os serviços, nos mesmos termos e condições que a CONTRATADA, em razão da necessidade

do objeto. 

4.12  -  Possuir  atendimento  24  (vinte  e  quatro)  horas  para  assistência  técnica  permanente,  onde

qualquer dúvida deverá ser esclarecida por profissional capacitado;

4.13 - Os membros da comissão deverão analisar os documentos relacionados anteriormente no prazo

de 02 (dois) dias úteis, contados do seu recebimento, devendo posteriormente encaminhar ao pregoeiro

responsável relatório sobre a aceitabilidade do mesmo.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A licitante que se sagrar vencedora, receberá da Secretaria de Saúde a relação contendo nome e

endereço de todos os pacientes usuários de oxigênio via e-mail, para que seja realizada instalação em

seu domicílio no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da

Nota de Empenho/Ordem de Serviço enviada pela Secretária Municipal de Saúde através de e-mail;

Vale frisar ainda que as despesas por transporte, instalação e manutenção é de responsabilidade da

Licitante vencedora.

5.2 A cada paciente novo que for concedido a autorização da Secretaria de Saúde para uso de oxigênio
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no decorrer da vigência da Ata, a empresa deverá estar ciente que o prazo para iniciar o fornecimento é

de  12  (doze)  horas,  sendo  esse  prazo  iniciado  após  contato  telefônico,  via  Teams  ou  e-mail  da

Secretaria de Saúde, requisitando o fornecimento.

5.3 A empresa será comunicada via telefone, Teams ou e-mail, sendo assim, a licitante vencedora será

responsável por acompanhar via correio eletrônico, telefone e  Teams esta solicitação, tanto para o

fornecimento  dos  equipamentos  necessários  para  a  utilização,  quanto  para  a  da  necessidade  de

manutenção ou supervisão.

5.4 Fazer adaptação do aparelho no paciente, em conformidade com o bom funcionamento e qualidade

de vida do mesmo, no domicílio.

5.5  As  despesas  com a  prestação  do  serviço  serão  por  conta  da  empresa  vencedora  do  certame,

incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, fluxômetros, acessórios e mão de obra

necessária para a realização dos serviços e manutenção.

5.6  A licitante  vencedora  deverá  ter  funcionários  responsáveis  pela  manutenção e  supervisão  dos

equipamentos utilizados, quando necessário e for solicitado por telefone e via e-mail.

5.7 A licitante vencedora deverá ter quantidade de funcionários suficientes para a prestação de serviços

aos pacientes em suas residências.

5.8 As manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos, serão custeados tanto relativo às peças

quanto à mão de obra, pela licitante vencedora.

5.9 A licitante vencedora deverá mensalmente, encaminhar à requisitante, relatório dos quantitativos

utilizados juntamente com recibo de entrega devidamente assinado pelo funcionário responsável pelo

recebimento nos setores de UBS, Ambulatórios e Transporte (Setor responsável pelas Ambulâncias) e

pelos pacientes domiciliar.

5.10 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora ter profissionais que executem os serviços

devidamente uniformizados, identificados, e com os equipamentos de segurança necessários.

5.11 Após o vencimento da Ata, caso outra empresa se sagre vencedora do processo licitatório, a

empresa atuante deverá aguardar para fazer a retirada dos cilindros até que a nova empresa realize a

instalação dos mesmos, pois a falta no fornecimento poderá causar serias complicações e até risco de

vida para os pacientes.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato será fiscalizado através de análises dos pedidos realizados, onde deverá ser descrito,

nome  do paciente  e/ou  Unidades  Básica  de  Saúde  e/ou  transporte  e  outros  o  quantitativo  de  m³

fornecido diariamente/semanalmente, em papel timbrado devidamente assinado. 

6.2 -  O contrato deverá ser gerido pelo servidor Sr. Roque Haroldo Bomfim, Secretário de Saúde, e

fiscalizado  pelo  servidor  Sr.  Fernando  Monteiro  Pereira,  Diretor  de  Planejamento  e  Gestão  de
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Recursos da Saúde, que deverá conferir o material entregue com a especificação do objeto pretendido

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto do presente edital, serão entregues pelo preço constante no

lance final da LICITANTE VENCEDORA, devidamente escrito em ata da sessão pública do referido

processo licitatório.

7.2  -  O pagamento  à  contratada  será  efetuado em até  30  (trinta)  DDL,  a  contar  do  recebimento

definitivo do objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota Fiscal

que deverá ser eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.

7.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente

por ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO

POR  ITEM,  observados  os  prazos  máximos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas  e

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - Através de pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas e na Plataforma de Licitações

BLL Compras para estimativa de preço, de acordo com a Requisição de registro de preço n° 116/2025

e Cotação n° 9617; o valor médio total estimado para 12 meses é de R$ 426.150,00.

10- DA VALIDADE DAS ATAS

10.1 – Consoante ao artigo n° 84 da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133,

de 2021), passou a ser permitido que o prazo de vigência da ata de registro de preços seja superior a

um ano, vejamos:

“Artigo 84 – O prazo de vigência de registro de preços será de um ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso”.

-  Portanto,  a  Ata  de Registro de Preços poderá  ter  validade superior a  12 meses,  desde que seja

devidamente comprovada a conveniência de seu preço.

10.2 - É vedado acréscimo na quantidade inicial estabelecida.
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10.3 - É vedada a adesão à Ata de Registro de Preço por outros órgãos (Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal) visto que o município não conseguirá administrar atas de outros órgãos

públicos.

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas serão pagas através da(s) ficha(s) de dotação:

GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RECURSO

459 01-  RECURSO PRÓPRIO

460 02- RECURSO ESTADUAL

461 05- RECURSO FEDERAL

MANDADOS JUDICIAIS - AP

 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RECURSO

492 01-  RECURSO PRÓPRIO

493 02- RECURSO ESTADUAL

494 05- RECURSO FEDERAL

GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RECURSO

519 01-  RECURSO PRÓPRIO

520 05- RECURSO FEDERAL

MANDADOS JUDICIAIS - MAC

 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RECURSO

538 01-  RECURSO PRÓPRIO

539 05- RECURSO FEDERAL

APÊNDICE: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
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APÊNDICE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(elaborado com base no artigo 6º, inciso XX, combinado com o § 1º e 2º, da lei 14.133/21)

ELEMENTOS  CONSTITUTIVOS  DA  PRIMEIRA  ETAPA  DO  PROCESSO  DE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL,

PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DESTA  SECRETARIA,  BASE  DO  TERMO  DE

REFERÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1- JUSTIFICATIVA:

Consideramos ser atribuição desta secretaria presar pelos serviços de saúde que compõem o rol

de garantias constitucionais atendendo assim a demanda de pacientes que necessitam dos serviços de

oxigenioterapia através do OXIGÊNIO MEDICINAL.

A oxigenoterapia é um tratamento médico essencial para pacientes que sofrem de doenças

respiratórias, como a doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), insuficiência cardíaca congestiva e

pneumonia. Ela envolve a administração controlada de oxigênio suplementar para ajudar a melhorar a

oxigenação do corpo e aliviar os sintomas de falta de ar e fadiga. Esses pacientes são mais propícios a

ter baixos níveis de oxigênio no corpo, surgindo assim a necessidade de suplementação, com objetivo

de normalizar os níveis de oxigênio no organismo a um patamar saudável. 

A suplementação de oxigênio é a responsável por manter o funcionamento dos órgãos vitais

desses pacientes e é  uma forma de permitir que os pacientes sejam mais ativos e consigam exercer

funções com menos complicações no dia a dia. 

Como parte de suas responsabilidades para com a população, a prefeitura tem o dever de

garantir a saúde e o bem-estar de seus cidadãos. O fornecimento de oxigênio medicinal é uma medida

essencial para cumprir esse dever e demonstrar o compromisso do governo local em cuidar de seus

munícipes com necessidades do uso do gás medicinal.

Sendo assim o município deve considerar, com a distribuição gratuita de oxigênio medicinal,

os benefícios sociais, econômicos e de saúde a população necessitada.

2- PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

O objeto da contratação está dentro do planejamento anual e inserido no Plano de Contratações

Anual.
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3- REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO: 

Ao ser declarada vencedora, a Licitante deverá apresentar no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

após o encerramento do certame para  análise  e  manifestação da Comissão Especial  de  avaliação,

nomeada pela Portaria n° 41/2023, os seguintes documentos:

Fornecer cópia da licença sanitária municipal ou estadual expedida pela vigilância sanitária do

estado ou do município onde a licitante estiver instalada.

Fornecer cópia autenticada do alvará de funcionamento onde a licitante estiver instalada;

Fornecer  oxigênio  medicinal  COM  COMODATO  de  cilindro  de  oxigênio,  devidamente

envasados devendo estar inclusos todos os equipamentos e assessórios necessários à sua instalação e

utilização,  para  uso  nas  redes  pertencentes  à  secretaria  de  saúde  (unidades  básicas  de  saúde,

ambulatórios e nas ambulâncias) e pelos pacientes usuários de oxigênio em tratamento domiciliar,

perante prescrição médica via SUS, cadastrados e autorizados pela secretaria municipal de saúde;

Dispor de cilindros de oxigênio das seguintes formas: cilindros de 1m³, 2 a 2,5m³ e 10m³;

Disponibilizar cilindros e acessórios em quantidades suficientes para tendimento integral de

todos os pacientes que por hora fazem uso do oxigênio em ambiente domiciliar, unidades básicas de

saúde, ambulâncias e ambulatórios do município, bem como para atendimento de futuros pacientes ou

unidades de saúde e/ou ambulatórios novos, devendo ser reabastecidos ou trocados quando necessário;

Dispor  de  funcionários  responsáveis  pela  manutenção  e  supervisão  dos  equipamentos

utilizados  bem  como  de  funcionários  capacitados  e  em  quantidade  suficiente  para  exercer  esses

serviços quando forem solicitados aos mesmos;

Possuir profissionais que executem o serviço devidamente uniformizados, identificados e com

equipamentos de segurança necessários;

Responsabilizar-se  por  acidentes  e  prejuízos  que  venham  causar  a  terceiros  por  culpa,

negligência, imprudência e imperícia;

A empresa que se sagrar vencedora do presente certame deverá possuir sede própria,  filial ou

base de apoio em até 35 (trinta e cinco) quilômetros de distância do Município de Birigui/SP, visando

garantir  uma resposta rápida e eficiente em caso de necessidade emergencial  e/ou manutenção de

equipamento, considerando a natureza do objeto, o qual envolve o fornecimento de oxigênio à saúde

dos  pacientes,  evitando  riscos  gravíssimos  à  vida  do  paciente  que  necessita  de  oxigenoterapia.

Durante  o  período de  30  (trinta)  dias  para  instalação,  será  permitida a  subcontratação  de

empresa, unicamente durante este período e com a devida comprovação da aptidão da mesma para

prestar os serviços, nos mesmos termos e condições que a CONTRATADA, em razão da necessidade

do objeto. 

Possuir  atendimento  24  (vinte  e  quatro)  horas  para  assistência  técnica  permanente,  onde

qualquer dúvida deverá ser esclarecida por profissional capacitado;
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Os membros da comissão deverão analisar os documentos relacionados anteriormente no prazo

de 02 (dois) dias úteis, contados do seu recebimento, devendo posteriormente encaminhar ao pregoeiro

responsável relatório sobre a aceitabilidade do mesmo.

4- QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONSIDERAÇÃO DA ECONOMIA DE

ESCALA: 

15.000 m³ de oxigênio medicinal - A quantidade solicitada está embasada na quantidade total

de pacientes assistidos pelo município na Rede Pública de Saúde atualmente. 

O consumo médio no ano de 2024 foi de 10.824 M³. 

Hoje o município atende em média 106 pacientes, possui 11 Unidades Básicas de Saúde e 05

ambulatórios, Diretoria de Transporte da Secretaria de Saúde e sua frota de ambulâncias, com um

consumo mensal médio de 902 M³.

O quantitativo leva em consideração a inserção de novos pacientes e possíveis agravamentos

dos quadros clínicos dos pacientes já assistidos pela Secretaria de Saúde. 

5- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

Considerando que a Secretaria não possui  condições de fabricar o  item especializado para

atendimento  das  demandas  solicitadas  e  que  a  aquisição  é  de  suma  importância  para  suprir  as

necessidades da Secretaria de Saúde e para dar continuidade no atendimento desses pacientes visto que

a descontinuidade ou falha no fornecimento destes gases medicinais pode causar sérias complicações e

até risco de vida, não se vislumbra outra solução senão a aquisição desses serviços.

6- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Em levantamento preliminar por meio de consultas realizadas via portais do PNC e Plataforma

BLL Compras, verificamos que o custo total é de aproximadamente R$602.550,00.

7- MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIAS OFERECIDAS:

Não se aplica.

8-  PARCELAMENTO  DA  CONTRATAÇÃO  ou  NÃO  PARCELAMENTO  DA

CONTRATAÇÃO:  

A contratação se dará por item. 

9- RESULTADOS PRETENDIDOS: 

O município cumprir com a responsabilidade de garantir o direito à saúde e ao cuidado integral

dos pacientes  que necessitam do uso de Oxigênio Medicinal,  pois  facilitar  o  acesso  aos  insumos
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adequados a necessidade do indivíduo é fundamental para contribuir para a qualidade de vida dessas

pessoas, garantindo-lhes dignidade e conforto.

10- PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: 

Não se aplica.

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se aplica.

12- DEMONSTRAÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E POSSÍVEIS MEDIDAS

MITIGADORAS: 

Não se aplica.

13-  POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  DA ADEQUAÇÃO  DA CONTRATAÇÃO  COM

VISTA A SOLUÇÃO A QUE SE DESTINA:

De  todo  o  estudo  realizado  e  considerando  todas  as  possibilidades  de  caráter  técnico  e

econômico, concluímos que a melhor solução é a aquisição de Oxigênio Medicinal, garantindo assim

aos pacientes que necessitam do gás, melhor qualidade de vida, garantindo-lhes dignidade e conforto.
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